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1. O  F E N Ô M E N O  D A  G L O B A L I Z A Ç Ã O  E O  DIREITO

E m  todos os países do m u n d o  on de  regimes autoritários foram derru
bados, o n d e  a  economia está sendo liberalizada e on de  a  política domi
nante atende aos princípios da globalização, a instauração de u m  “Estado 
de Direito" é  prioridade absoluta. A  aprovação de leis e, sobretudo, sua 
aplicação, t e nd e m  a u m a  crescente inspiração: a garantia do pleno exercí
cio dos direitos humanos.Tais leis, é evidente, t a m b é m  são imperiosas para 
a integração do país à globalização dos mercados.

A  valorização do princípio do estado de direito na da  tem de fortuito. 
G r an d e  parte do m u n d o  m u d o u  radicalmente: de regimes autoritários e de 
e c onomia dirigida, passou ao multipartidarismo ou à economia de mercado 
e c o m  frequência, e m  alguns lugares, aos dois ao m e s m o  tempo. O  estado 
de direito, entendido c o m o  o  sistema e m  que a  lei, na teoria e na prática, 
impõe-se a  todos e no quai todo o  m u n d o  é tratado e m  p é  de igualdade, é 
percebido c o m o  u m  instrumento para o êxito desta mutação.

Esta on da  de transições iniciou-se, na América Latina, há  cerca de 
2 0  anos, c o m  a qu ed a  dos regimes militares e  a instauração d a  d e m o c r a 
cia. Seguiram-se o d e s m o r o n am e n t o  dos regimes do bioco soviético, a  evo
lução para u m  sistema político mais democrático e  as reformas para libera
lizar a  economia. Simultaneamente, e m  inúmeros países da África e  da 
Ásia, e m  função dos movimentos de m a s s a  ou de evoluções políticas, p o 
deres autoritários e  ditaduras de ra m  lugar a regimes mais participativos e 
democráticos (Indonésia e Tailândia são alguns exemplos).

Assim, é possível sustentar-se que a reforma do direito resultou de 
u m a  crescente pressão popular e m  nível nacional, b e m  c o m o  da globaliza
ção. Este termo, por assim dizer, significa não somente o avanço d a  inte
gração econômica e comercial, c o m o  t a m b é m  a difusão de n o rm a s  de COm-
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portamento civil referentes aos direitos essenciais dos simples cidadãos. 
N a  medida e m  q u e  u m  Estado torna-se m e m b r o  de algum grupo ou bloco 
político e econômico, c o m  freqüência, passa a sofrer pressão internacional 
para que passe a proteger as liberdades fundamentais mediante a autori
da de  d a  lei.

A  existência de u m  conjunto de n o rm a s  jurídicas não representa, por 
si só, n e n h u m a  garantia. A  garantia está presente nos sistemas judiciários 
que funcionem equitativamente, sendo eles as pedras angulares da d e m o 
cracia. Muitos programas de reformas legislativas fracassaram porque a d o 
taram-se leis, m a s  os governos não se atinham muito a elas e raramente 
investiam e m  sua aplicação. N a  verdade, não basta a criação de u m  siste
m a  jurídico complexo capaz de conceber e m  seu bojo o  estado de direito. O  
estado d e  direito encontra sua eficácia na inserção de m e c a n i s m o s  jurídi
cos que fortaleçam a aplicação da lei e que garantam o acesso do cidadão 
à justiça.

Neste sentido, a  globalização tem provocado não só a criação de u m  
conjunto de n o rm a s  protetivas ao cidadão, m a s  t a m b é m  tem espalhado e 
fomentado a necessidade do cidadão conhecer e fazer valer seus direitos, 
exigindo m e c a n i s m o s  eficazes de acesso ao Poder Judiciário. S o m e n t e  
assim, poder-se-á falar e m  estado de direito pleno e eficaz.

2. R E F O R M A  D O  P O D E R  JUDICIÁRIO BRASILEIRO

É  inegável q u e  estamos diante de u m a  grande reforma e m  nosso P o 
der Judiciário. A o  m e u  ver, esta é a  tarefa que mais impressiona aos espec
tadores atentos. Mas, o que particularmente m e  preocupa são alguns c o 
mentários que tenho lido, da autoria de brasileiros —  inciuindo-se aqui al
guns altos m e m b r o s  tanto do meio legal quanto do judicial —  q u e  o que 
está acontecendo no Brasil de hoje têm sido ditado por forças externas tais 
c o m o  o Ba nc o  Mundial. Parece haver u m  senso c o m u m  entre estas pes
soas de q u e  estas m e s m a s  forças externas e obscuras têm prevalecido e 
atrapalhado a  independência do Judiciário brasileiro e muitos aspectos desta 
reforma proposta atualmente no Brasil deveríam ser combatidos, pelos m o 
tivos acima mencionados.

Primeiramente, v a m o s  considerar a situação global. É  inquestionável 
a verdade d e  q u e  a  reforma judicial constitui t ema de extrema relevância 
no m u n d o  atual. E m  junho p.p. houve u m a  conferência patrocinada pelo 
B a n c o  Mundial, e m  Washington, intitulada “Desenvolvimento Legal e Judi
cial Abrangente”, na qual 80 países estavam representados, incluindo-se 
aqui dúzias d e  juizes, presidentes e  ministros da Justiça, A d vo g a d o s  G e 
rais da União e proeminentes professores da matéria d e  todo o  mundo. Tal 
conferência p ode ser vista c o m o  u m  reflexo do que se tornou sabedoria 
convenciona! nos dias de hoje. N ã o  somente u m  judiciário que funciona 
b e m  é crítico para o  desenvolvimento econômico de u m  país. A  sabedoria 
convencional vai além desta última afirmação. Seria mais ou m e n o s  assim: 
u m  judiciário que efetivamente funciona é crítico para o desenvolvimento e
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ma nu t e n ç ão  de u m a  sociedade verdadeiramente democrática. O s  temas 
discutidos ao redor do m u n d o  hoje vão muito além de reforma judiciária ou 
d e  desenvolvimento econômico. Estes dirão respeito a nada m e n o s  do que 
a  garantia do acesso à justiça de cada u m  dos grupos sociais, incluindo-se 
aqui a  c a m a d a  mais empobrecida da população.

Existem, é  ciaro, antecedentes para tanto. V a m o s  revisitar a Deciara- 
ção Universal dos Direitos H u m a n o s  de 1948. C o m o  já observado por Geoí- 
frey Robertson, Conselheiro da Rainha d o  Reino Unido:

“(...) O s  princípios fundamentais os quais (...) nortearão as reformas 
legais e judiciais e m  cada u m  dos países deverão ser encontrados na D e 
claração Universal dos Direitos H u manos, 1948, notavelmente no art.7 (pro
teção contra discriminação), art. 8 (o direito a u m  efetivo remédio legal), 
art. 9 (a regra antiarbitrariedade), art. 10 (o direito a u m  julgamento justo e 
público por u m  tribunal independente) e o art. 11 (a presunção de inocên
cia, expandida nos termos do direito de defesa pelo art. 14 da Convenção 
das N a ç õ e s  Unidas sobre Direitos Civis e  Políticos). Estes princípios têm 
se tornado, na visão d a  maioria dos juristas/estudiosos da matéria, regras 
dotadas de força coercitiva, ou n o rm a s  de direito internacional, c o m  o  que 
é  definido c o m o  a força própria do jus cogens—  i. e "a regra aceita e reco
nhecida pela comunidade internacional formada por Estados soberanos 
c o m o  u m  todo das quais n e n h u m a  derrogação é  permitida" (vide art. 53 da 
C o n v e n ç ã o  de Viena sobre o Direito dos Tratados)."

E m  anos recentes, estes direitos têm sido ligados/condicionados ao 
desenvolvimento das instituições legais as quais p r o m o v e m  investimento e 
crescimento/desenvoivimento, m a s  é muito importante notar que os direi
tos constantes da declaração de 1948 p e r m a n e c e m  fundamentais c o m o  
nunca. É  importante lembrar que estas declarações não têm permanecido 
inativas. N o s  últimos 50 anos, vagarosa m a s  estavelmente, estas questões 
t ê m  ga nh o  importância crescente.

C o m  a dissolução da União Soviética e m  1990, tornou-se absoluta
m e nt e  imperativa para os novos Estados soberanos, que no passado c o m 
p u n h a m  a  antiga União Soviética, que passaram a  ter que desenvolver e 
criar novas estruturas legais. Esta necessidade não foi ditada por ninguém. 
O s  países da Europa Oriental, do Cáucaso, e da Ásia Central, tiveram que 
estabelecer tais estruturas legais a fim de garantir sua sobrevivência e n 
quanto nações soberanas. E  foi precisamente porque os países mais d e 
senvolvidos e  as organizações internacionais fornecedoras de recursos fi
nanceiros acreditavam na Declaração Universal dos Direitos H u ma n o s ,  e 
porque estas m e s m a s  organizações perceberam que o destino de cada u m  
destes países afeta ca da  u m  dos outros países do mundo, é que estas 
m e s m a s  organizações resolveram pela assistência aos países da Europa 
Central e Oriental, para que estes últimos implementassem reformas bási
cas e m  seus respectivos sistemas legais. U m a  das mais tocantes apresen
tações na Conferência patrocinada pelo Ba nc o  Mundial foi a do Presidente 
do S u p r e m o  Tribunal de Justiça da Republicada Geórgia, Dr. LadoChanturia. 
Dr. Chanturia contou aquela audiência c o m o  seu país têm "c om  orgulho, se 
juntado à família das nações democráticas”. Ainda naquela ocasião, ele
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reiatou c o m o  os novos e x a m e s  de qualificação judicial têm sido aplicados 
tanto para aqueles que já exerciam a  função de magistrados sob o antigo 
regime soviético c o m o  para os novos candidatos à magistratura. C o m o  u m  
novo centro de treinamento judicial tem sido desenvolvido, c o m o  especia
listas estrangeiros t ê m  sido consultados, c o m o  a reorganização das cortes 
tem efetivamente se tornado realidade, c o m o  as sentenças têm sido publi
cadas e c o m o  a  experiência estrangeira na administração d a  justiça e  ges
tão d e  processos, tanto quanto a disciplina e a ética judiciais, t ê m  sido 
objeto de estudo. Ele conclui sua fala dizendo que:

(...) “c o m  a  ajuda de nossos amigos do B a n c o  Mundial, dos Estados 
Unidos e  d e  toda a  Europa, ca da  dia ac ab a  por trazer a Geórgia mais 
próxima d e  seu objetivo d e  revestir o sistema judicial de modernidade e 
profissionalismo, fazendo deste a fundação de u m a  sociedade baseada 
no estado d e  direito. Este é  o so nh o  d e  ca da  u m  dos magistrados da 
Geórgia e  d e  c a d a  u m  de nossos cidadãos."

P o d e m o s  repetir a  história acima, é  claro que c o m  p e quenas varia
ções, n a  Tanzânia, Togo, Zâmbia, Camboja, China, Equador e Venezuela, 
ou seja, nos países aos quais o  Ba nc o  Mundial ofereceu sustentação à 
reforma judiciária calcado e m  u m a  série d e  mecanismos/instrumentos de 
empréstimo. O u  ainda, nas condições previstas na regra de assistência le
gal do B a nc o  Interamericano ou da Agência Norte-Americana para o D e 
senvolvimento Internacional, casos similares poderiam ser contadçs sobre 
a  Guatemala, Ei Salvador, Haiti, Rússia, Ucrânia, Somália, Egito, África do 
Sul e muitos outros.

E m  todos estes países têm-se reconhecido que o aparato legal não 
tem funcionado be m.  Frequentemente esta tem sido u m a  questão derivada 
d a  falta d e  independência do judiciário. O s  serviços prestados pelo judiciá
rio são lentos e caros. A s  leis são arcaicas. N ã o  é i n c o m u m  a presença da 
corrupção. E m  suma, a  justiça simplesmente não tem sido completamente 
eficaz nestes países.

O s  senhores d e v e m  estar se perguntando: por que é q u e  eu tenho 
t o ma d o  o t e m p o  dos senhores e m  contar tudo isso para u m a  platéia de 
operadores do Direito?

O  Brasil, p o d e m  notar, não estava dentre os vários países q u e  m e n 
cionei anteriormente e, de fato, relativamente falando, o Brasil tem rece
bido pouca ou quase n e n h u m a  ajuda financeira d e  fontes estrangeiras para 
custear a reforma d o  judiciário.

M e s m o  assim, os observadores brasileiros têm sido muito críticos do 
estado e m  q u e  se encontra a prestação de serviços da Justiça aqui. Eles 
e n te n d e m  que esta é, nas palavras deles próprios, lenta, cara, ineficiente e 
infelizmente, algumas vezes, corrupta.

M a s  o que é  realmente significativo para o  Brasil é  que —  à  sua m a 
neira —  este nosso país tem sido extensivamente envolvido c o m  a  reforma 
judiciária e  questões relacionadas a  esta, e estes esforços têm sido ineren
tes por u m  período relativamente longo. A  legislação presentemente sub
metida ao S e n a d o  representa somente o  capítulo mais recente de u m a  lon
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g a  série de esforços pré-reforma judicial que o Brasi! tem conhecido. E  este 
é  precisamente o ponto para o  qual eu gostaria d e  c h a m a r  a atenção. O  
Brasil tem percebido/tomado consciência de seus problemas e tem, ao lon
go do tempo, c o m e ç a d o  a  lidar c o m  os m e s m o s  d e  forma totalmente inde
pendente d e  todos os outros movimentos relativos à reforma judiciária ocor
ridos ao redor do mundo. Pelo m e n o s  no que tange à reforma judiciai (e eu 
não estou incluindo aqui a  reforma monetária), n e n h u m  país e n e n h u m a  
organização estrangeira t ê m  ditado ao Brasil a  necessidade d e  i m plemen
tar u m a  reforma judiciária ou que tal tarefa deve ser conduzida desta ou 
daquela forma. A  necessidade desta reforma tem sido percebida pelos pró
prios brasileiros e conduzida por brasileiros à sua própria maneira.

To do s  os discursos sobre a reforma do judiciário brasileiro menciona 
a  explosão dos litígios, o n ú me r o  deficiente de juizes, o recrutamento ina
d e qu a d o  dos m e s m o s ,  a falta de instalações adequadas nas cortes de jus
tiça, o formalismo excessivo do processo civi! e  do sistema irracional de 
apelações. Luta-se, basicamente:

1 —  pela instituição de u m  precedente vinculante, porque pouco ra
zoável q u e  instâncias superiores decidam as m e s m a s  matérias inúmeras 
vezes, u m a  vez que tais questões já se encontravam decididas;

2 —  por u m  Conselho Nacional do Judiciário, o qual teria a  função de 
monitorar a  seleção, o treinamento, a promoção, além de disciplinar os juizes;

3 —  para se estabelecer o conceito de revisão limitada de casos pelo 
S u p r e m o  Tribunal Federal, observando-se q u e  esta limitação versaria s o 
m e nt e  sobre os casos considerados de relevância nacional;

4  —  pela simplificação das regras adjetivas;
5 —  para melhorar o  status dos juizes estaduais, melhorar seu recru

tamento, treinamento e instalações de suas cortes;
6 —  para encorajar o desenvolvimento dos juizados especiais {juizado 

de p e quenas causas).
D e  fato, a  Constituição Brasileira, promulgada e m  1988, constitui-se, 

à sua maneira, e m  u m  documento poderoso quando tratou da reforma judi
ciária. C o m o  b e m  observou o  Ministro Sálvio d e  Figueiredo Teixeira: “A  C o n s 
tituição dedica especial atenção ao Judiciário c o m o  u m  poder político, ele
vando-o à  posição d e  ativo participante d o  processo democrático" o  aces
so à  Justiça foi alvo da atenção especial por parte do texto constitucional 
vigente, criando e tornando mandatória a  criação dos juizados especiais —  
tanto cíveis c o m o  criminais —  legitimou ações judiciais intentadas por as
sociações e m  benefício de seus associados o u  membros, a u mentou o  es
pectro de ação do Ministério Público; adotou o sistema de defensoria públi
ca e m  nível constitucional; diversificou a ação popular ao nível constitucio
nal e adotou o  habeas data.

A o  lado destas inovações, revisões significativas no Código de Pro
cesso Civil, sob a  direção do m e s m o  Ministro Sálvio e seus colegas, t a m b é m  
têm sido importantes. O s  institutos de antecipação de tutela e  tutela especí
fica foram as duas principais inovações desta revisão recente, desdobramen
tos tão avançados quanto qualquer outro e m  curso no mundo, atualmente.
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Obviamente, a tarefa concernente à  Reforma Judiciária brasileira não 
está completa. M a s  ... será que esta se completará algum dia, e m  qualquer 
lugar do m u n d o ?  A  realidade é que o Brasil tem trabalhado nesta empreita
da por u m  t e m p o  considerável, e, relativamente ao resto do  mundo, este 
país t e m  alcançado resultados bastante significativos e relevantes.

Outro aspecto notável do caso brasileiro diz respeito a o  ecletismo 
que o Brasil t e m  apresentado. O  Brasil, é claro, rege-se pela tradição civil. 
S u a s  leis substantivas e adjetivas encontram-se codificadas e derivam, e m  
grande parte, de fontes francesas, germânicas, italianas e portuguesas. 
S e u  Direito Criminal, tanto substantivo c o m  adjetivo, encontra-se codifica
do. Conceitos c o m o  o d o  precedente vinculante e revisão discricionária não 
são características na tradição civil. Estas últimas estão mais próximas do 
que p o d e m o s  encontrar na tradição e m  vigor nos sistemas regidos por prin
cípios de Common Law. Mas, apesar da tradição legal diversa, são justa
mente instituições c o m o  estas últimas que, mais recentemente, têm atraí
do a atenção dos responsáveis pela reforma, haja vista que todos têm por 
objetivo c o m u m  fazer a justiça brasileira mais ágil.

O  Brasil não tem sido detido pela tradição, a este respeito. Este país 
nunca tem hesitado e m  observar as instituições existentes e m  sistemas 
legais diversos, c o m  o fim de implementar inovações e m  seu próprio siste
m a  legal e judicial. Q u a n d o  a República foi proclamada no Brasil no final do 
século XIX e  a  Constituição de 1891 foi promulgada, líderes intelectuais 
especialmente o ilustre Rui Barbosa, olhou para a Constituição Norte-Ame
ricana para orientar-se e estruturar a nova Carta M a g n a  brasileira. D e sd e  
aquela época, a S u p r e m a  Corte Norte-Americana tem sido citada e m  sen
tenças de sua congênere brasileira, e m  matérias de revisão judiciai —  o 
caso Marbury v. Madison é muito conhecido por juristas brasileiros. Outras 
referências às leis da Corte S u p r e m a  Norte-Americana pelo S T F  tem surgido 
e m  matérias referentes ao federalismo (por exemplo, a  delegação de p o d e 
res pelo poder legislativo), caso d e  habeas corpus, regras de interpretação 
constitucional, e e m  instâncias envolvendo a não-retroatividade d e  certas 
decisões, inclusive quando direitos individuais são envolvidos.

A  idéia do juizado de pequenas causas (juizados especiais) para o 
Brasil foi e n c a m p a d a  por u m a  liderança da magistratura paulista, que visi
tou a  corte de p e quenas causas de N o v a  Iorque nos anos oitenta, e retor
nou a o  Brasil c o m  o  fim de experimentar este tipo d e  organização judicial. 
A o  longo d o  tempo, e  especificamente neste aspecto, o Brasil tem se saído 
melhor do q u e  os Estados Unidos. O  requisito d a  conciliação obrigatória 
para os casos sob a jurisdição desta corte tem sido singularmente b e m  
sucedido, e e m  algumas matérias, o índice de conciliação tem atingido cer
ca de 7 0 % .  Pesquisas sobre os procedimentos adotados pelos juizados de 
pequenas causas no Brasil c h e g a m  a 90%.

A  solução alternativa de disputas —  muito particularmente a arbitra
g e m  —  é  outra área que tem sido utilizada de maneira mais frequente.

D e  novo, a afirmação a ser enfatizada é  que enquanto instituições 
c o m o  as que citei acima não são características da tradição civil, o  Brasil, 
apesar disso, tem feito uso destas, porque pessoas acreditam que tais ins
titutos p a re c e m  ter o mérito intrínseco de fazer a justiça mais ágil.
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A  maneira c o m o  o Brasil tem lidado c o m  a questão da reforma judi
cial, constitui, na minha opinião, u m a  boa indicação d a  direção d a  reforma 
judiciária no m u n d o  hoje. N ã o  se discute que a  reforma judiciária é neces
sária e m  quase todo o mundo. D e  fato é sabedoria emergente de q u e  pos
síveis soluções p o d e m  ser encontradas tanto fora c o m o  dentro d a  tradição 
legal vigente no país objeto de tal reforma. T a m b é m  é fato que estas solu
ções p o de m ,  algumas vezes, ser aplicadas c o m  resultados positivos, c o m o  
o  caso brasileiro assim ilustra. Países não d e v e m  temer experimentar solu
ções advindas de outros sistemas legais —  sempre adaptando-as à reali
da de  local, para ser preciso. O  Brasil, finalmente, é u m  modelo e u m  bri
lhante exemplo de tudo isso. O  que tem acontecido aqui, o que está acon
tecendo aqui, e o  que acontecerá aqui, pelo m e n o s  no q u e  se referir à 
reforma judiciária, deverá ser exibido d e  tal forma que o  m u n d o  veja.

D e i x e m - m e  retornar ao exemplo dos juizados especiais por u m  ins
tante. O  sucesso observado no Rio Grande do Sul e e m  S ã o  Paulo c o m  tais 
juizados nos anos oitenta eventualmente resultou de u m  mandato constitu
cional d e  1988 o qual determinava que todos os Estados deveriam ter jui
zados. Hoje, isto está próximo de se tornar realidade. E  pode ser que esta 
seja “a maior melhoria n a  administração da justiça brasileira jamais vista" 
no dizer do professor Sérgio Bermudes. O  Banco Mundial, aliás, patrocinou 
u m  vídeo sobre o juizado especial brasileiro, o qual foi preparado pela Mi
nistra Fátima N a n c y  Andrighi do S T J  —  o  qual tem sido mostrado e m  o u 
tros países ao redor d o  m u n d o  que aspiram melhorar o acesso à justiça 
para seus cidadãos.

A  experiência do Brasil ilustra todas as lições que instituições c o m o  o 
B a n c o  Mundial {e não poderiamos deixar de incluir o Ba nc o  Interamerica- 
no d e  Desenvolvimento ou outros bancos de desenvolvimento regionais) 
estão aprendendo sobre reforma legal e judicial:

1 —  Q u e  é u m  processo de longo prazo, e que d e p e n d e  das priorida
des eleitas por ca da  país tanto quanto da capacidade de ca da  país e m  
implementar efetivamente tais reformas. O  Brasil, b e m  entendido, tem feito 
d a  reforma judiciária u m a  prioridade, e é evidente que tem capacidade de 
fazê-la acontecer.

2 —  que tanto a reforma judiciária c o m o  a  iegal d e v e m  nascer da 
necessidade interna de cada país. Qual exemplo melhor para ilustrar esta 
situação d o  q u e  o  Brasil?

3 —  Q u e  deve haver compromisso governamental para efetivar a re
forma judiciária. N a d a  po de  ser mais verdadeiro que isso do q u e  a situação 
observada aqui.

4  —  Q u e  os projetos reformistas d e v e m  ser conduzidos a partir da 
aproximação participativa. D e  novo, o  Brasil é u m  clássico exemplo tam
b é m  neste aspecto. A  questão da reforma judicial tem sido intensamente 
debatida neste país por muitos anos, e tem envolvido não somente a  classe 
dos magistrados, m a s  t a m b é m  a O r d e m  dos Advogados do Brasil, associa
ções regionais, a imprensa, o  próprio público. Outros grupos de interesse 
d e v e m  aderir ao debate pelo reconhecimento de minorias e outros direitos.
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5 —  Outra lição que o Brasil ensina ao m u n d o  é que a importação 
total d e  sistemas legais não é apropriada. Q u e m  melhor d o  que o Brasil 
s abe q u e  considerando o direito comp a r a d o  c o m o  u m a  importante fonte de 
orientação, ele precisa ser adaptado ao sistema legal nacional e m  vigor e 
às aspirações da sociedade brasileira?

6 —  O  Brasil t a m b é m  demonstra que a  reforma judiciária requer u m a  
análise extensiva. Certamente estamos testemunhando este f e nô m e n o  na 
legislação sob apreciação do Congresso hoje.

7 —  Finalmente, o caso brasileiro nos lembra que parcerias para c o m 
partilhar conhecimento e  experiência p o d e m  dar alento aos programas le
gais e judiciais e m  outros países. Esta é, talvez, minha afirmação de maior 
importância n a  palestra de hoje. O  Brasil tem muito a dividir c o m  o resto do 
m u n d o  e m  termos d e  c o m o  este país tem tratado d a  reforma judiciária. E  
eu m e  refiro não somente à legislação atual, e c o m o  esta foi criada e c o m o  
progrediu, apesar d a  óbvia importância. E u  m e  refiro ainda aos esforços 
desinteressados e sensíveis de juizes e juristas, d e  advogados e associa
ções de advogados, da mídia e de outros, todos trabalhando duramente na 
reforma judiciária até que, inevitavelmente, na melhor tradição democráti
ca, reformas críticas p o s s a m  emergir.

Talvez a realidade final seja m e s m o  esta: q u an d o  se tratar de reforma 
judiciária, o Brasil realmente não precisa do B a nc o  Mundial. D e  fato, o in
verso é  que é verdadeiro. O  Ba nc o  Mundial, O  Ba nc o  Interamericano de 
Desenvolvimento é que precisam do Brasil.

O  Brasil po de  ser u m  líder. C o m o  escreveu o  magistrado David Mal- 
colm, Juiz Presidente da Austrália ocidental.

(...) “A  reforma legal e m  escala global requer, e necessita necessaria
mente ter, e m  sua base, a cooperação dos reformistas legais de países c o m  
diferentes paradigmas políticos, sociais e  econômicos para termos alguma 
chance de nos agarrar c o m  os mais básicos e  justos preceitos d e  reforma 
judiciária. A  reforma iegal cobre a vasta área composta de questões letais 
que vão desde preocupações complexas oriundas de u m  tratado entre vizi
nhos estrangeiros a questões referentes à  corrupção do Judiciário."

O  Brasil t e m  muito a oferecer e m  termos d e  sua experiência e seu 
c o mp r o m i ss o  c o m  a  reforma judiciária. O  debate sobre a reforma judiciá
ria aqui deve ter se tornado acalorado às vezes, m a s  o fato tão crítico 
quanto vibrante é q u e  aqui neste país há debate. U m  vigoroso e profundo 
debate, q u e  deve conduzir o país a m u d a n ç a s  fundamentais. Esta é, se
nhoras e senhores, u m a  história muito importante. E  é u m a  história que 
deve ser contada.

3. R E F O R M A  D O  P O D E R  JUDICIÁRIO E 
JUSTIÇA D O  T R A B A L H O

N ã o  obstante todas estas ponderações a favor da reforma judiciária 
brasileira, é  sabido q u e  a ineficiência do Judiciário tem levado ao preocu
pante e já existente fenômeno da privatização da Justiça, sobretudo na
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periferia das grandes cidades, on de  fórmulas particulares de auto-resolu- 
ção d e  conflitos cada vez mais se sobrepõem às garantias d a  lei e da C o n s 
tituição. Especificamente, na Justiça d o  Trabalho, p o d e m o s  citar c o m o  cau
sas diversificadas do seu emperramenlo, as seguintes:

a) a  existência d e  recursos e m  demasia, s e m  preocupação e m  san
cionar-se, a partir do recurso d e  revista, o  recorrente vencido;

b) a injustificada resistência e m  se adotar o princípio d a  sucumbén- 
cia e m  matéria de honorários advocatícios no processo trabalhista, n e m  
m e s m o  e m  ação rescisória, o  que encoraja a litigância, sobretudo patronal;

c) a  complacência e m  sancionar-se a litigância de má-fé manifestada 
quer e m  reclamações aventureiras, e m  que se formulam pedidos que mui
tas vezes esgotam o abecedário {tudo favorecido pelas comodidades da 
informática), quer no exercício patronal abusivo do direito de defesa, espe
cialmente procrastinando-se a interminável execução trabalhista;

d) a  insuficiência, senão a  inoperância, da fiscalização do Ministério 
do Trabalho ante a  freqüente lesão de direitos trabalhistas, o que inevita
velmente leva à eclosão de mais processos e mais d e m o r a 1'1.

Estes pontos, é claro, não são os únicos a serem considerados. Mas, 
concentremo-nos, somente, no c a m p o  da Justiça do Trabalho, e m  que vá
rias e  profundas mudanças se descortinam.

a) Poder normativo. Atualmente, tem-se erigido crítica à  arbitragem 
compulsória dos conflitos coletivos d e  natureza econômica pela Justiça do 
Trabalho. Isto significa que muitos e n tendem que o  poder normativo repre
senta u m a  desnecessária e  improdutiva intervenção do Estado n u m a  sea
ra e m  que as partes, se devidamente incentivadas pela lei, têm muito mais 
condições de enfrentá-la adequadamente. E  a política internacional, ditada 
pela OIT, incentiva este entendimento, através das Co nv e n ç õ es  87, 98 e 
151 (regime d a  liberdade sindical e da autonomia privada coletiva). A  pro
posta atual d e  e m e n d a  constitucional não extingüe, contudo, este poder 
normativo, m a s  apenas limita-o.

b) Ampliação d a  competência material da Justiça do Trabaího. Outro 
aspecto relevante da reforma do judiciário e que clama por aprimoramento, 
para o dissídio individual. A  proposta de Reforma, aprovada na Câmara, 
amplia a  atual competência material d a  Justiça do Trabalho no tocante aos 
seguintes dissídios individuais: 1) sobre representação sindical; 2) cujo 
objeto seja indenização por da no  moral ou patrimonial; 3) para o  dissídio 
decorrente de "relação de trabalho”, inclusive c o m  ente público, o q u e  per
mite antever, d a d a  a  amplitude e generalidade da locução, que se confiará 
à Justiça d o  Trabalho toda lide advinda dos contratos de atividade e m  geral 
(civis e mercantis), b e m  assim dos que envolvem servidores públicos do 
regime estatutário.

(1) “A  Reforma d o  Poder Judiciário e a Justiça doTrabalho", João Oreste Dalazen, Revista d o T S T  
n. i , vol. 67, jan./mar. 2001.


